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Altera o art. 49 da Resolução n' 1.178, de 16 de
julho de 1992 -- Regimento da Câmara Municipal
de Porto Alegre --, e alterações posteriores,
estabelecendo que o processo será distribuído à
Comissão de Constituição e Justiça para emitir
parecer e, após, será distribuído conjuntamente às
Comissões Permanentes relacionadas à matéria,
que farão a análise simultânea do processo,
cumprindo os respectivos prazos processuais.

Art. I' Fica alterado o art. 49 da Resolução n' 1 .178, de 16 de julho de 1992, e
alterações posteriores, conforme segue:

"Art. 49. O processo será distribuído para a Comissão de Constituição e Justiça
para emitir parecer e, após, será distribuído conjuntamente às Comissões Permanentes

relacionadas à matéria, que farão a análise simultânea do processo, cumprindo os respectivos
prazos processuais." (NR)
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